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Referente ao Projeto de Lei i." 23/2022, que ,.proíbe a produção de
mudas e o plantio da Spathodea Campanulata, também conhecida
como Espâtódea, Bisnagueira, Tulipeira-do-Gabão, Xixi-de-Macaco
ou Chama-da-Floresta e incentiva a substituição das existentes.,'.

Autor: Dq)utado Dihnar Dal Bosco.

Relâtor (a): Depurado {a) 0Kç"-* A-*'

I - Relâtório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços
Legislativos - SSL no dia 04/0112022. sendo colocadâ em primeira pâuta no dia 05 /0112022, tendo
seu devido cumprimelto no día t6l\2/2022 (fls. 02 e O4/verso).

Ato co[tinuo, o Projcto de Lei Í'oi cncaminhado a Comissâo dc A$opecuária,
Dcscnvolvimcnto Florestal c Agrário c dc Regularização Fundiária quc, pelo pareccr cncartado nos
aubs (fls. 05 a 10), opinou pcla aprovação, tcndo siclo aprovado em 1." votaÇão pelo plcnário clesta
Câsa dc t,eis no dia 06/07l2022

O projeto c111 referência, err linhas gerais, visa proibir a ptodução de mudas e o
plantio da Spathodca Campanulata, também conhecida como Esfatódeâ, Bisnagucir.a, l'ulipeira-do-
Cabâo, Xixi-dc-Macaco ou Charna-da-Floresta e inccntiva a substituiÇão das existentcs.

O Autor expõe a seguinte justiflcativa ao Projeto de Lei:

"A presente proposigâo objetiva coibir a produção de mudas e o planlio das árvores
da espécie Spathodea Campanulatâ, também coÍúecida como Espâtódeâ,
Bisnâgueira, Tulipeirâ-do-Gabão, Xixi-de-Macaco ou Châma-da-Floresta. Em que
pese ser uma espécie majestosa, cujas flores que chamam atenÇão, trata-se de uma
árvore exótica, que foi importadâ da África e introduzida sem cstudos para
arborizaçào urbana, o néctar de suas flores detóm uma substância prcsente tóxica
para insetos como a abelhas e pássaros como o beijâ-flor,

Um estudo realizado pela AssociaÇão Paulistâ de Apicultores Criâdores de Abelhas
Melíficâs Européias, em diversos Estados, inclusive no Estado de Mato Grosso,
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A meliponiculturâ é uma atividade de grande impoíância sociâl, econórnica e
ambiental. É desenvolvida há gerações, vaiorizando às abelhas nativas que exercem
tunção ecológica frrndâmental para a polinização das planras, além da frodução do
mel, pópolis, pólen e geléia rcâl, produtos naturaii com excelentes qualidades
nutricionais e que podem ser utilizados pâra Íins tempêuticos.

Assim é vitâl .eveúer o desequilíbrio ambientai que essa â-vore provoca no
ecossistemâ, como é a reduçâo de populações de ab;lhas nativas que vem sendo
rcgistradâ no país quejá causa impacto na economiâ agricola.

Ressalta-se que esta matéía já foi regulamentâda no Estado de Sânta Catarina pela
Lei n 17.694, de l4 dejaneirc de 2019.

Atte ao exposto, submeto âos nobres pares a prcsente proposta e solicito o devido
apoio para sua análise e aprovação.,,

Seguidamente, a segundâ pauta foi cumprida enhe o período do dla 1210: 12022 a
10/0812022, quando, então, os autos receberam encamiúamento a esia comissão de constituição,
Justiçâ e Redação CCJR, tendo aportado no d,ia2g/OB/2022.

No âmbito desta Comissão, o projeto não recebeu emendas e/ou substitutivos,
estando, portanto apto à análise e parecer quanto ao aspecto constitucional, legal ejuridico.

E o relarório.

Il - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação CCJR, de acordo com o artigo
36 da Constituição do Estado de Mato Grosso, e ârtigo 369, inciso I, alínea ,,a,,, do Regimenio
lntemo desta Casa de Leis - RIALMT, opinar quanto âo aspecto constitucional, legal e ]uridico
sobre todas as proposições oferecidas à deliberação do plenririó desta Casa de Leis.

Prima facie, se verifica que a propositura, em comento, não viola reserva dc
iniciativa, (art. 61, §1" da cF/88), tampouco trâra de matérias exclusivamente reservadas a outros
Entes da Federação. Ao contrário, ao tratar de questões eminentemente relacionadas à ptoteção ao
meio âmbiente e a fauna, se insere em matéria de competênciâ comum e legislativa dos Bstados,
confome prevê os artigos 23, incisos VI e VII e 24, inciso Vl da Constituição 

-Federal, 
in rerórs:
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Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distnto Federal e dos
Municipios:
(...)
VI - proteger o meio ambiente e combater â poluição em qualquer de suas
formas;
VJI - Dreservar as florestâs. a fauna e â flora;

4ft. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal lesislar
concorrentemente sobre:
(...)
VI - florestas, câça, pescâ, fÊuna, conservaçào da natureza, defesa do solo e dos
recursos nâturris, proteção do meio smbiente e controle da poluição;,,

Assim. os Estados rla Fêderação têm, poftânto, competâlcia legislativa para tratar de
questões Iigadas âo meio ambientc, não havendo em que se falar em inconsiitucionalidade fomal
orgânica.

Ncsse lneslno sentido, o aÍtlgo 225 inciso VII da Magna Carta confere a pÍoteção da
llora c 1àuna' vedando, práticas que provoqucrn a extinÇâo de espóijes ou submetam os animais à
crueldadc, tal corno estabclece a proposição em anâlise, uma vez que froíbe a produção c o plantio
de,udas c o plantio das árvores ,.spathodca Carnpanulata',, ta,rbém ;onhccida corno ,.Uspaióclea,.

ou "Bisnagueira". Tulipcir.a-do-Gabão, Xixi-dcMaca«r ou Châma-da_Florestu, qu" .o.rlbnrr.."
irllere dajustificativa. rrdtu-se de Lnno ánt.re axóticd, qre /ài importada cla,li1i-ilcu e intt.t).luzil.t
sam esludos pura otborizaÇõo urbdnu. o néctur de sua.t .flores cletém unct .\ubstlncí.t presente
lóxico pcl o ifircto.- cono a abelhus e ptit"-uros cono o hcija-flor.

Dessa lbrrna, corno há embasarnento cientifico que comprova a alta toxicidadc dà
planta "Spathodea Carnpanulata, já que o néctar de suas flores ilinrina espécimes com as abelhas,
entendcmos dc ser de grande impoúância o objeto do presentc projeto dc I_;i.

Vê-se, clc plano, que a Constituição da República ao consirlerar o nleio ambiente
cono esscncial à sadia qualidade dc vida, dandolhe caráter diiuso, alçou-o a conclição de clireito
1'undamental, scndo, por-tanto, cláusula pétrea.

Confonne a lição dc Silva, enr razão da corexão entlc o clireito ao anrbientc e o
direito à vidâ. \,erifica-se a "contrmi ação" da pÍoteção ambiental com unra qualirlacle que impecle
sua eliminação por via dc emenda constitucional, estando, por via de conscquê'cià, insir.iclo
rnateialmente no tol das nTatérias componentcs dos limitcs materiais ao poder dc riÍbma (ar-t. 60, §
4.". da CF/19t8) de modo e confcr-ir âo dilcito fündamcntal ao ambicnte o status de cláusulà pétrea.

Como refc do aci:na, o devcr fuúdarncntal ou os dcveres iundamentais dc proteção
do ambientc devem ainda quc evel1tualnente oom inteüsidadc variável dispor clo mcsmo regimc
jurídico_constitucional dos direitos fundamentais, notadamente ern relação à sua protcção contra os
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poderes de rcfonna constitucional. Outra não podcÍia scr a i[tcrlretação constitLLciona] dada ao
dircito-de-ver de proteÇão do ambicnte, cm visttda coisagração da sua jusfundamcntalidade.

_ Adotou-se, potlànto! a tcndência contemporânca de prcocupaçâo coln os intcresses
difüsos, c cm especial com o meio ambicnte, nos tennos da Declaraião sobre o Ambiente Humano,
r'ealizada na Confcrêucia das Naçôes ljnidas crn lrstocolmo, Suécia, em junho de 1972, em quc se
collsagrou solcnementcl

"O homem tem o direito fundamentâl à liberdade, à igualdade e ao dcsfrute de
condições de vida adequadas, em um meio ambiente de qualidade tâl que lhe
permita levar uma vida digna, gozar de bem_estar e é portador solene de obiigaçào
de proteger e melhomr o meio aúbiente, para as gerações presentes e futur;s. A
esse respeÍo, as politicas que promovem ou perpetuam o .apartheid,, a scgregação
racial, a discriminação, a oprcssão coloniâl e outrâs formas de opresúo-e de
dominaçâo estrangeim permanecem condeüadas e devem ser eliminadas. Os
recursos natuÍâis da Teüa, jncluídos o ar, â água, o solo, a flora e a fauna e,
especiâlmente, parcelas repr€s€ntativas dos ecossistemas nâturais, devem ser
preservados em beneficio das gemçôes âtuais e futuras, mediante um cuidadoso
planejamento ou administração adequados. Deve ser mantida e, sempre que
possivel, resiaurada ou melhorada a capacidade da Terra de produzir iecursos
reüováveis vitâis. O homem tem a responsabilidade especial de preservâi e
administrar judiciosamente o patrimônio repr€sentado pela flora e launa silvestres,
bem assim o seu 'habitat', que se encontram atualmente em gÍave perigo, por uma
combinação de faÍores adve$os_ Em consequência, ao púniàcar o
desenvolvimento econômico, deve ser atribuída importânciâ à conservação da
nâtureza, incluídas a flora e a launa silvesties.,'

Nesta toada, verificamos que a proposta de lei está em liúa e em conformidade com
a Lei n." 6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe da política Nacional do Meio Ambiente, o qual
pre\ô em seu anigo 2". os seguintes principios:

"Àrt. 2'- A Politica Nacionâl do Meio Ambiente tem por objetivo a preservaçâo,
melhoriâ e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar,
no Pais, condições ao des€nvolvim€nto sócio-econômico, aos interesses da
segurânça nacional e à proteção da dignidade da vida humana, atendidos os
seguintcs plincipios:
I - acão eovemamental nâ manutencào do equjlibrio ecolóeico. considerâlldo o
meio ambientc como um Datrimônio público a ser necessariamente asseeurado e
proteeido. tendo em vista o uso coletivo;
II - râcionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar;
III - plânejamenio e fiscalização do uso dos recursos ambientais;
IV - Droteção dos ecossistemâs. com a preservâcão de áreas representativas;
V - controle e zoneamento das âtividades polencial ou efetivamente poluialorâs;
VI - incentivos âo estudo e à pesquisa de tecnologias orientadâs para o uso racional
e â proteção dos recursos ambientaisi
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VII - aoompânlmrncnto do cÍado dâ qLralidade autbiental;
VIII - recüperaçào de áreas dcgradaclas;
IX proteção de áreâs amcaçadas de clegraclaçào;
X - educâçào ambrcntal a todos os nÍveis de cnsirlo.
conumrlade, objetivando capacitá-La para paÍicipaçào

I l"lCc'rg

IFrs 
/5

Pofianto, nào se vislumbra violaÇio aos textos das
hx\c.rJo colrn.rtrbiliJide cnlrc o. prc..eir,,s di propuriçio
ConstituiÇõcs Feclcral e Estadual_

inclusive a educação da
ativa na defesa do meio

Coüstituições Federal ou Estadual.
e as nonras c principios das

consonância
o processo

sejam óbice

No que conceme à técnica legislativa, constato que o projeto está em

:oT.o: ditaTe_s da Lei Complementar Estaduat n..06/199ô, quô óispõe sobre
legislativo, a elaboração, a redação e a consolidação das leis e dá outàs providências.

Dessa forma, não vislumbramos questôes constitucionais e legais que
parâ à aprcvação do presente projeto de lei.

É o parecer.

III - Voto do (â) Relâtor(a)

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do prcjeto de Lei n.. 2312022, de
autoria do Deputâdo Dilmar Dal Bosco.

Saladas Comissões, em .!Ç ae ,lO deZOZZ.
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lV - Fichâ de Votação

Voto Relator (a

Peias razões expostas. voto favorável à aprcvação clo projeto de Lci n.,,23/2u22, dc arrtori,,,to
Dilnal Dal Bosco.

Posição na Comipsão r" IaE1tifiüiÇão ao (a) O"putaao fa
Ilelator (aL

ly\1ry (W"* l"'') N
{ernbros (a) N

ru 6-,2),47*--*,7=,

Projeb dc l,ci n.'23/2022 Parecer n.,, 849/2022
Reuniào da Comissão em ,9ç / ,1a t /-]...9.e-
Presidente: Deputado LL,,!f-,r q^- l*,t_ {; o*>-
Relator (a): Deputado (a) lrL,,- 1.)-,,--
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